
Lei nº 298/2009

20.04.2009

Concede  reajuste  salarial  aos  Servidores  Públicos 
Municipais de São Jorge D’Oeste. 

A Câmara Municipal de Vereadores,  aprovou, e eu,  Leila Aparecida da Rocha, 
Prefeita de São Jorge D’Oeste - PR, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial 
aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, de 6,50% (seis vírgula 
cinqüenta por cento),  sobre os vencimentos,  a partir  do mês de abril  de 2009, como 
reposição integral da inflação medida no período de janeiro a dezembro de 2008.

Art.  2º. Os  servidores  que  mesmo  com  o  presente  reajuste  tiverem  suas 
remunerações inferiores ao salário mínimo fixado pelo Governo Federal, terão reajuste em 
percentual suficiente para atingir no mínimo o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 
e cinco reais).

Parágrafo  único. A  complementação  a  que  se  refere  o  “caput”  deste  artigo 
implicará  na  modificação  no  valor  do  vencimento  básico  inicial  dos  Níveis 
correspondentes  na  Tabela  de  Vencimentos,  em  anexo,  até  que  se  atinja  o  valor 
mencionado no art. 2º.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo efeitos a 
partir de 01 de abril de 2009.

Gabinete do Executivo Municipal de Jorge D’Oeste - PR, 
aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, 
45º ano de emancipação.

Leila da Rocha
Prefeita


